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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil, a aquisição
de uma viatura para a Defesa Civil do Município de Balneário
Piçarras, a fim de fortalecer as ações de proteção e defesa
da população local.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando:

 
-  A importância da Defesa Civil no atendimento às demandas

emergenciais e na promoção da segurança da população, é imprescindível que os
municípios disponham de recursos adequados para o desempenho eficaz de suas
funções; 
 

- Que o Município de Balneário Piçarras, conhecido por sua
vulnerabilidade a eventos climáticos adversos, como chuvas intensas e ressacas,
necessita de uma estrutura robusta para garantir a proteção e a segurança de seus
cidadãos. A atual frota da Defesa Civil local é insuficiente para atender às demandas
emergenciais, o que pode comprometer a agilidade nas respostas a situações de risco;
e

- Que com o aumento da população e do turismo na região, a
demanda por serviços de Defesa Civil também cresce, tornando a aquisição de uma
nova viatura uma medida urgente e necessária.

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto que sugere a Vossa
Excelência a aquisição de uma viatura para a Defesa Civil do Município de
Balneário Piçarras, a fim de fortalecer as ações de proteção e defesa da
população local. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Carlos Humberto
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